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PORTARIA N° 4690 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CONTRATADO PARA O EMPREGO PERMANENTE DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1°-Fica DEMITIDO A PEDIDO, a partir desta data, a Sra. DANIELA VENÂNCIO 
DOS SANTOS RODRIGUES, RG: 41.918.719-4 CPF: 382.290.988-24, contratado em 14 
de Janeiro de 2019, para o EMPREGO PERMANENTE DE AGENTE SERVIÇOS GERAIS. 

 

 Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de 
Contrato de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei 
vigente. 

 

Artigo 3° -O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 

 

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 13 de Outubro de 2021. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 4691 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CONTRATADO PARA O EMPREGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I - TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1°- Fica DEMITIDO A PEDIDO, a partir desta data, a Sra. NATIELLI MISLAINE DA 
SILVA ROSSI, RG: 44.656.801-6 CPF: 382.391.198-83, contratado em 04 de março de 
2020, para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I. 

 

 Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de 
Contrato de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei 
vigente. 

 

Artigo 3° -O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 

 

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 13 de Outubro de 2021. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4692, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

                                  

Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) DANIELA VENÂNCIO DOS 

SANTOS RODRIGUES, regularmente aprovada no concurso público nº 01/2019, para 

o emprego público permanente de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, e dá 

outras providências. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                              

RESOLVE: -                                                                               

                                  

Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data, de 

DANIELA VENANCIO DOS SANTOS RODRIGUES, CPF/MF nº 382.290.988-24, RG nº 

41.918.719-4, residente e domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, 

aprovado em Concurso Público nº 01/2019, conforme artigo 37, I e II da Constituição 

Federal, para o emprego permanente de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

criado pela Lei Complementar nº 002/1993, com alterações posteriores, em especial a 

Lei Complementar nº 268/2015. 

 

Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração 

mensal correspondente à referência Faixa/Nível 3 ADM correspondente a LC nº 

305/2019. 

                                  

Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 

prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 

ineficácia desta Portaria. 

                                  

Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 

providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
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Artigo 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                           

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 14 de Outubro de 2.021. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4693, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

                                  

Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) NATIELLI MISLAINE DA SILVA 

ROSSI, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2019, para o emprego 

público permanente de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, e dá outras 

providências. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                             

RESOLVE: - 

                                                                                                                

Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data, de 

NATIELLI MISLAINE DA SILVA ROSSI, CPF/MF nº 382.391.198-83, RG nº 44.656.801-6, 

residente e domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 

Concurso Público nº 01/2019, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o 

emprego permanente de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL criado pela Lei 

Complementar nº 002/1993, com alterações posteriores, em especial a Lei 

Complementar nº 268/2015. 

 

Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração 

mensal correspondente à referência Faixa/Nível 5 ADM correspondente a LC nº 

305/2019.    

                                  

Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 

prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 

ineficácia desta Portaria. 

                                  

Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 

providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
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Artigo 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 14 de Outubro de 2.021. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº. 06/2021 

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO nº 001/2019 

  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA a candidata aprovada no CONCURSO PÚBLICO 
01/2019, abaixo relacionado, obedecida a ordem de classificação, para CONTRATAÇÃO 
nos termos do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, para escolha do emprego 
permanente abaixo relacionado: 

 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – 1 (vaga) 

Classificação Nome RG 

03º HELEN SILZE INACIO DA ROCHA 41.174.393-4 

 

A candidata convocada deverá apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de 

Espírito Santo do Turvo-SP, situada a Rua Lino dos Santos s/nº, Jardim Canaã, na 

cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, no dia 18 de Outubro de 2021, às 09:00 horas, 

no Departamento de Recursos Humanos, com toda a documentação referente aos 

requisitos mínimos para o emprego do candidato, documentos pessoais e demais 

documentos exigidos pela CLT, cumprindo integralmente as disposições do EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO nº. 01/2019, para firmar compromisso de aceitação do emprego, 

anuência e contratação no regime CLT, obedecidas as disposições da Lei Municipal 

272/2006 e demais legislações vigentes. 

 

O não comparecimento ou não apresentação dos Documentos legais na data, horário 

e local acima mencionados, implicará na desistência da contratação e perda de todos 

os direitos decorrentes do Edital do Concurso Público nº. 01/2019 e deste Edital. 

Espírito Santo do Turvo, 13 de Outubro de 2021. 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

EDITAIS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021. 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 01/2021. 

 

O município de Espirito Santo do Turvo, representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Afonso Nascimento Neto, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, no uso de suas atribuições legais , torna publico o Edital de 
classificação preliminar, referente o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021. 

 

O prazo para interposição de recursos se inicia no dia 15 de Outubro e se expira no dia 18 de Outubro de 2021, devendo o recorrente 
protocolizar seu recurso na sede da prefeitura Municipal de Espirito Santo do Turvo/ SP. 

 
NUTRICIONISTA 

classificação matricula Nome CPF Data de nascimento Tempo de 
experiência 

1º 001 Williete Carvalho Takahashi 445.948.872-87 11/06/1975 4 anos e 5 
meses 

2º 002 Ariadny Daniele de Andrade 457.033.858-57 21/12/1997 1 ano e 5 meses 

3º 003 Maria Alice Artioli 453.611.838-14 26/02/1997 1 ano 

 

 
Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Nascimento 
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ADJUDICAÇÃO 
 

Após o término do PREGÃO ELETRONICO nº 27/2021 sem a manifestação para 

interposição de recursos, eu, SONIA DIAS FUNCHAL DA SILVA, pregoeiro oficial, fiz a 

adjudicação do objeto do presente PREGÃO ELETRONICO, das seguintes empresas com 

os seguintes valores: 

 

PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, com o valor de R$ 2.047,95 (dois mil , 

quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos ) - Item: 2, 4, 6, 19, 30, 31, 44, 50, 51, 

58, 66, 73, E. C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELLI EPP, com o valor de R$ 11.067,26 

(onze mil , sessenta e sete reais e vinte e seis centavos ) - Item: 3, 5, 7, 8, 9, 11, 15, 21, 

27, 28, 29, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 48, 56, 67, 68, 69, 79, 81, DIPROM DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA EPP, com o valor de R$ 3.386,37 (tres 

mil , trezentos e oitenta e seis reais e trinta e sete centavos ) - Item: 1, 12, 13, 14, 16, 

17, 18, 20, 26, 37, 38, 40, 41, 47, 53, 55, 61, 62, 63, 64, 65, 72, 74, 75, 76, 77, 78, BEM 

ESTAR COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, com o valor de R$ 3.494,00 (tres mil , 

quatrocentos e noventa e quatro reais ) - Item: 49, 54, CIRURGICA UNIAO LTDA, com o 

valor de R$ 2.437,38 (dois mil , quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e oito 

centavos ) - Item: 22, 23, 24, 25, 39, 45, 46, 52. 

 

Valor Total da Licitação: 22.432,96 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 26 de Setembro de 2021. 

 

 

SONIA DIAS FUNCHAL DA SILVA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

LICITAÇÕES 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO – SP 
 

Prefeito Municipal: Afonso Nascimento Neto 
Endereço: Rua Lino dos Santos, s/n 
Jd. Canaã – CEP 18937-000 
Fone: (14) 3375-9500 
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